
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Gabinete do Conselheiro Durval Ângelo

DA 35/18/02

  

Exp. n.: 065/2024
De: Gabinete do Conselheiro Durval Ângelo 
Para: Coordenadoria de Débito e Multa
Referência: Expediente n. 216/2024, da Coordenadoria de Pós Deliberação, 

por meio do qual encaminha o documento protocolizado sob o 
n.. 9000445300/2024, enviado pelo Sr. Reinaldo Batista Arantes.

Data: 16/05/2024

À Coordenadoria de Débito e Multa

Determino a juntada do documento em referência aos autos da Representação 
n. 1.092.188.

Defiro o pedido de parcelamento da multa nos termos requeridos pelo Sr. 
Reinaldo Batista Arantes, em 10 (dez) parcelas, devendo ser observada a devida 
atualização do débito.

Durval Ângelo
Conselheiro Relator
(assinado digitalmente)
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